LEI N.º 2.086, DE 26/10/99

Autoriza o Executivo Municipal a doar , como auxílio financeiro, a importância de R$1500,00( hum mil e quinhentos reais) á Creche Comunitária União e Luz e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a doar á Creche Comunitária União e Luz, situada na Rua Maritaca, nº 160, Bairro Macuco, a título de auxílio financeiro, a importância de R$1500,00 ( hum mil e quinhentos reais).  

Art. 2º - A importância cuja doação é autorizada nesta Lei destina-se ao pagamento de aluguéis atrasados da entidade beneficiária, ficando esta obrigada a prestar conta ao Municìpio da utlilização dos recursos dentro de 30 (trinta )dias a contar da data de sua publicação.

Art. 3º- As despesas decorrentes da aplicação desta LEI, correrão  á conta de dotação própria, suplementada , se necessário.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

ART.5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de outubro  de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHEITA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

